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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ

CNPJ: 41.522.285/0001-08
Prefeitura de ,
PATOS DO PIAUÍ

Um novo tempo, uma nova História,

Portaria N° 056/2021 Patos do Piauí-PI, 14 de março de 2021.

“Informa a opção de remuneração do 
Prefeito Municipal de Patos do Piauí-PI, 
por ser facultada ao mesmo, funcionário 
público, qual rendimento irá receber. ”

JOAQUIM LOPES DOS REIS NETO, PREFEITO MUNICIPAL de PATOS DO PIAUÍ-

PI, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 38, II, da Constituição Federal, 

com fulcro na Constituição Estadual e na Lei Orgânica Municipal, pela presente Portaria;

Considerando o disposto na Constituição Federal no Art. 38, inc. II, o qual estabelece que ao 

servidor público da administração direta, autárquica e fundacional investido no mandato de 

prefeito será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua 

remuneração;

Considerando que o Prefeito do Município de Patos do Piauí é concursado como Professor do 

Ensino Fundamental:

RESOLVE:

Art. Io. Optar pelo salário de Prefeito Municipal de Patos do Piauí-PI, conforme preconiza o 

art. 38, inc. II da Constituição Federal da República.

Art. 2o Esta Portaria tem efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021 e entra em vigor na data 

de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Patos do Piauí-PI.

c’Soã9líl,M- loí
JOAQUIM LOPES DOS REIS NETO 

Prefeito Municipal de Patos-PI

Rua Joaquim Vicente Santana, s/n, Centro, CEP: 64.580-000, Patos do Piauí-PI 
patosdopiaui.gov@gmail.com - patosdopiaui.pi.gov.br

mailto:patosdopiaui.gov@gmail.com


íO * \%
9è  A ,

Je tbUttímt ,©ç> &m»m? to

Ano XIX • I) - Sexta-Feira, 16 de Abril de 2021 • Edição IVCCCI 119
T > »

m ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ

CNPJ: 41.522.285/0001 -08

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTE
Os preços dos serviços durante o período de vigência do Contrato serão fsrmes e 
irreajustáveis, caso haja conveniência e oportunidade administrativa cates serão reajustáveis, 
desde que não prejudique o erário público.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA VIGÊNCIA
0  présenic contraio terá vigência a  partir de 01 de fevereiro de 202 S e término em 31 de 
desembm de 2021, podendo ser prorrogado por J.guais e  sucessivos períodos, de acorde eoo? a 
Lei 8,666/93 (redação dada peia Lei t f  9.64$.'98), caso haja conveniência das partes* ou 
podendo ter a  sua vigência antecipado por interesse unilateral do Contratante. £

CLÁUSULA DÉCIM A PRIMEIRA DO REGIME TRIBUTÁRIO
Na prestação dos serviços objeto deste Contrato estão inclusos no preço contratado todos os 
tributos, contribuições, inclusive para fiscais e demais encargos vigentes na data de 
ryjresentação da proposta.

* J á USULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO 
Em conformidade com o A ri 78. da Lra n* 8.66/93, poderio sor motivos d» rescisão: 
í -  Alo unilateral e forra» da Administração, noa casos enumerados nos Incisos 1 a XI1 c XVII 
do Artigo acima referenciado;
li -  Acordo amigável entre as partes, redurido a termo;
III -  Judicial, nm termos da legislação em vigor
§ r  - No caso de rescisão do Contrato, por mut* /os imputáveis ao CONTRATADO* o mesmo 
ficará sujeito ás penalidade* e consequências descritas no Ao. W  da Lei t f  8.666/93.
§ 2o - 0  ptesçnte Contrato poderá mt rescindido antes dc encernsdo sua vigência por Inctatíva 
da Prefeitura Municipal dè Patos dó Pía«í-PI, rdependentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, sem qm caib» *n CONTRA Ta DO dimíto de reelamação ou indenização 
quando verificada, pelo menos, uma das causas mgmmmi

a) Descumpfímento pela CONTRATADA de qualquer cláusula contratual;
b) Pela prática de fraude;
c) PeU prática de dolo ou má fé.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO FGiiO
As portes contratantes elegem o fbro de Jaícós-PI para dirimirem quaisquer dúvidas quo 

3 a surgir 130 futuro com reiaçú*. a «

E, por assim estarem, justo e contratados, de acordo com o que adito* ficou 1 

partes. CONTRATANTE E CONTRATADO, assinam o pteseme Contrato em qaaso vias, de 
/ * * » !  teor e data. para que possa produzir seus efeitos legais, na presença de 02 (duas) 
"  .temunhas que também sío signatárias deste instrumento coturatual.
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Portaria N* 056/2021 Patos do Piauí-PL 14 de março de 2021.

“Inform u a opçáo de rem uneração do  
P refeito M unicipal de P atos do Pi*ul~PI, 
p o r ser facu ltada  ao m esm o, fu n cion ário  
público, qu al rendim ento irá receber.n

JOAQUIM LOPES DOS REIS NETO. PREFEITO MUNICIPAL de PATOS DO PIAUl-
PI* no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 38, II, da Constituição Federal, 
com fulcro na Constituição Estadual e na Lei Orgânica Municipal, pela presente Portaria;

> o disposto na Constituição Federai no A lt. 38, ine. II , o  qual < 
servidor público d» adm inistrado direta, autárquica « fúudàéíooal investido no mandato do 

■ será afastado do cargo, emprego ou fúnçâo, sendo-lhe fáeulíado op m  pela sua

Município do Para» do Piauí è couctusado como Professor do> que o 
Ensino Fundamental:

Ar*. I*. Custar peio salário âes Prefeito Munleipal de Patos do Ptaul-PI, conforme 
«ri. 38* iae, II da Constituição Federal d» Repóblfca,

A ri, 2a Esta Portaria tem efeitos ô 01 de janeiro dc 2021 e entra em

Gabinete do Prefeito Municipal dc Patos do Piatri-Pi.

, “Sáat>u,iu, LíL ir
JOAQUIM LOPES DOS R K fSN ino 

Prefeito Municipal <fc PatranPl
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> ADMINISTRATIVO N° 05S/2Q21

Patos do PiauóPI, 01 de fevereiro de 202L
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O  M u n ic io  de pio W (PI}, através d a  Secreiana M unicipal d e  Ed u aaçào . inscrito no CNPJ 
sob o  t f  06.235.555/0001 -07, com  sed e na Ruo Sóbosbâo Arrais, t f  180, Pio IX (Pi), 
r^ é-to n tad a  neste a la  p e la  Secretario M unicipal, Sr.® Francisco O eb ían a Teies d e  Sousa, 
no uso d e  suas prerropatfvas i» sa ls a . conádaronda o  disposto no art. 21 d a  tei n* 
11.947fxm  m nas Resoluções CD/FNDE n* 36/2009. CO/FNOF n* 026/2013. atu aSrada pelo  
R esaiuçôc CD/FNDF n* 4/2015. vem  realfear por m eia deste a ta . a  C h a m a d a  nm uCA  N- 
001/2021, para “A G üISIÇAO  Dg GÍNEROS ALIMENTÍCIOS DA AG tlCülTÜ«A FAMÍLIA» E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -  PNAE”, em  cum prim ento o  Les n° 6.666/93 e  ari. 14 d a  Lei n.a 
11.947/2009. Os Grupos Formaís/informaís. deverão  apresentar a  d ocum entação para  
HooíStaçoo e  Pronta de V enda, conform e re^ as m tabeiecidas n a edital e  seus anexos, 
até  o  dia 10 de mak> d« 2021. à s 09hOOmfn (nove horas), n a sede d a Secretaria M uníctpai 
d e  E d u ca çâ o d e  Pio IX (PI), lo caSrada no endereço  inform ado cim o.

Pio IX (Plj, 15 d e  abrô d e  2021.

Proncfeca Cleblana Te8e* d e  Sousa 
ú d e  Educação

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais
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